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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 120.º - A

Criação de Academias Desportivas no interior do país 

No decorrer do ano 2023, o Governo promove a elaboração de um plano de 

investimentos desportivos no interior do país e em zonas mais carenciadas, 

nomeadamente, promovendo a criação de Academias Desportivas. 

Nota Justificativa:

Um dos mais prementes problemas estruturais de Portugal é o despovoamento de 

certas regiões de Portugal. As assimetrias existentes entre o litoral e o interior são por 

demais evidentes.

O desporto, por sua vez, representa uma função educativa fulcral no seio das 

comunidades, essencial para a formação e desenvolvimento, tal como tem um impacto 

deveras significativo no desenvolvimento socioeconómico de qualquer nação. 
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Por exemplo, estas academias desportivas poderiam ter várias modalidades. No caso do 

futebol poderiam ser criados centros de estágios, o que possibilitaria a presença de 

equipas de futebol portuguesas e estrangeiras. Para além disso, também se poderiam 

estabelecer protocolos com diversos clubes desportivos, de forma a dinamizar o estas 

zonas, dando-lhe valências, para que todos os jovens no país tenham o mesmo tipo de 

oportunidades para cumprir os seus objectivos. Seria também uma nova oportunidade 

na criação de empregos e na deslocação de equipas técnicas para estas zonas do país, 

sem esquecer a proximidade com Espanha, onde poderíamos atrair muitos visitantes e 

praticantes de desporto.

Assim, deve o Governo promover a criação de Academias Desportivas no interior do 

país, por forma a promover a atividade desportiva como um contributo para a coesão 

territorial. 

São Bento, 3 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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